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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. EMANUEL PINHEIRO NETO)

Modifica o disposto na Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, que “institui  a Semana de
Combate  à  violência  e  à  intimidação
sistemática  (bullying)  a  criança  e
adolescente”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A presente lei se destina modificar na Lei nº 8.069, de

13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, que “institui a

Semana de Combate à violência e à intimidação sistemática (bullying) a criança

e adolescente”.

Art. 2º O art. 53-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 –

Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações
recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar medidas de
conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência
de  drogas  ilícitas,  assim  como  nas  medidas  de  conscientização,
prevenção,  diagnose  e  combate  à  violência  e  à  intimidação
sistemática (bullying). (NR)

 Art  53-B.  É  instituída  a  Semana  de  Combate  à  violência  e  à
intimidação  sistemática  (bullying),  a  ser  realizada  anualmente  em
abril,  em  todas  as  instituições  publicas  e  privadas  de  ensino  da
educação básica, com os seguintes objetivos:

I – contribuir para o conhecimento das disposições na Lei nº 13.185,
de 6 de novembro de 2015 (Programa de Combate à  Intimidação
Sistemática (Bullying)).;

II  –  impulsionar  a  reflexão  entre  estudantes,  profissionais  da
educação e comunidade escolar, sobre a conscientização, prevenção,
diagnose  e  combate  à  violência  e  à  intimidação  sistemática
(bullying); 
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III - integrar a comunidade escolar no desenvolvimento de estratégias
para o enfrentamento das diversas formas de violência e intimidação
sistemática; 

IV  -  capacitar  educadores  e  conscientizar  a  comunidade  sobre
violência da intimidação sistemática virtual (Cyberbullyng).”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Forçoso  é  reconhecer  que  no  Brasil  um  em  cada  dez

estudantes  é  vitima de frequente  de bullying,  podendo ser  tanto  agressões

psicológicas ou físicas, sendo alvo de piadas e boatos maldosos. 

O  Relatório  do  Programa  Internacional  de  Avaliação  de

Estudantes (Pisa) 2015, dedicado ao bem-estar dos estudantes é baseado na

de adolescentes de 15 anos que participaram da avaliação, senão vejamos: 

No Brasil, 17,5% disseram sofrer alguma das formas de bullying "algumas

vezes por mês"; 7,8% disseram ser excluídos pelos colegas; 9,3%, ser alvo

de  piadas;  4,1%,  serem  ameaçados;  3,2%,  empurrados  e  agredidos

fisicamente. Outros 5,3% disseram que os colegas frequentemente pegam e

destroem as coisas deles e 7,9% são alvo de rumores maldosos. Com base

nos relatos dos estudantes, 9% foram classificados no estudo como vítimas

frequentes de bullying, ou seja, estão no topo do indicador de agressões e

mais expostos a essa situação1.   

De acordo com pesquisa realizada pela UNICEF em 30 países,

foi  evidenciado que, no Brasil,  37% dos respondentes afirmaram já ter sido

vítimas de cyberbullying. 

As redes sociais foram apontadas como o espaço online em

que mais  ocorrem casos de violência  entre  jovens no País,  identificando o

Facebook  como  a  principal.  Além  disso,  36%  dos  adolescentes  brasileiros

informaram já ter faltado à escola após ter sofrido bullying online de colegas de

classe, tornando o Brasil o país com a maior porcentagem nesse quesito na

pesquisa.

1 https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2017-04/um-em-cada-dez-
estudantes-no-brasil-e-vitima-frequente-de-bullying *C
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A pesquisa em questão foi  realizada no ano de 2019 e,  se

fizermos uma projeção, que leve em consideração o crescimento do acesso

aos meios  digitais,  o  possível  número de vítimas também pode crescer  de

forma exponencial e é preciso que as instituições de ensino de todo país inclua

ainda mais em suas pautas prioritárias a oferta de um ambiente seguro para os

estudantes brasileiros. 

Tanto dentro quanto fora do ambiente escolar, tem se falado

sobre a prática do bullying e suas consequências na vida dos estudantes. O

termo se refere a todas as formas de atitudes agressivas feitas com o objetivo

de  intimidar  ou  agredir  um indivíduo,  causando  nele  dor  e  angústia.  Estas

atitudes podem ser físicas ou verbais, repetitivas e intencionais, e exercidas por

uma ou mais pessoas.

Diante  disto,  observa-se  que  a  mediação  é  uma  das

alternativas de solução dos conflitos existentes no ambiente escolar possível

de ocorrer, desde que os temas pertinentes à violência e a cultura pela paz

sejam  desenvolvidos  dialogicamente  com  professores,  alunos,  gestores  e

demais profissionais escolares.

Assim,  tendo  em  vista  aperfeiçoar  a  lei,  apresentamos  a

presente proposição, para a qual contamos com o apoio dos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino 

da educação básica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.845, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  
 

Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações recreativas e de 

estabelecimentos congêneres assegurar medidas de conscientização, prevenção e enfrentamento 

ao uso ou dependência de drogas ilícitas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.840, de 5/6/2019) 
 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13845-18-junho-2019-788403-publicacaooriginal-158258-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
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segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.185, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

Institui o Programa de Combate à Intimidação 

Sistemática (Bullying).  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) 

em todo o território nacional.  

§ 1º No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação sistemática 

(bullying) todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem 

motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o 

objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de 

desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas.  

§ 2º O Programa instituído no caput poderá fundamentar as ações do Ministério da 

Educação e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, bem como de outros órgãos, 

aos quais a matéria diz respeito.  
 

Art. 2º Caracteriza-se a intimidação sistemática (bullying) quando há violência 

física ou psicológica em atos de intimidação, humilhação ou discriminação e, ainda:  

I - ataques físicos;  

II - insultos pessoais;  

III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos;  

IV - ameaças por quaisquer meios;  

V - grafites depreciativos;  

VI - expressões preconceituosas;  

VII - isolamento social consciente e premeditado;  

VIII - pilhérias.  

Parágrafo único. Há intimidação sistemática na rede mundial de computadores 

(cyberbullying), quando se usarem os instrumentos que lhe são próprios para depreciar, incitar 

a violência, adulterar fotos e dados pessoais com o intuito de criar meios de constrangimento 

psicossocial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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